
Estodo do Rio dê Jcneiro
ã.iEEE
aíir

PARATY
Cômcra Municipol dê PqÍalY
?qtqly - &lade lli,rlorkn - ?atinoaio fffundinl

VEREADORA PROFESSORA FL
tNDtcAçÃo N" 808/2021

EMENTA:
Exmo. Senhor Valceni da Silva Teixeira

lndico à Mesa, ouvido o Plênário na forma regimental,
artigo 199 do Regimento lnterno da Câmara lvlunicipal, que seja
Excelentíssimo Senhor Luciano de Oliveira Vidal - Prefeito Municipal
solicitando a construçáo dê um parquinho inÍantil, em Írente ao condomínio
Flores, Rua lole Fabre Cambereri - Portão de Ferro 3, no espaço ao
Perequê Açu.

JUSTIFICATIVA

Acreditamos que os espaços de lazer são importantíssimos para a primeira

infância e para pessoas de todas as idades. Parquinhos infantis acompanhados de
espaÇo de lazer como bancos e mesinhas estimulam a saúde física, psicológica, a

capacidade de interaçáo entre as crianças, êntre os moradores da comunidade do
entorno, entre outros benefícios.

O espaÇo de lazer mais próximo do Condomínio Morada das Flores é nos bairros
vizinhos como Caborê ou Pontal, o que acaba píivando as crianças do bairro Portão de
Feno 3, de terem esse momento de lazer em espaços apropriados e próximos. Por
êstes motivos entendemos a necessidade da construÇão de um parquinho inÍantil, à
semelhança dos que se encontram na praça da Paz e Jabaqúaâ, para assim oferecer
um local adequado para todos que ali vivem, e que beneÍiciarão também moradores
das proximidades.
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